
 

 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PRAIA GRANDE 

 

 

 

Página | 1  

 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 005/2024 

O Município da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de Administração e da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao 
Concurso Público para os cargos descritos na Tabela do item 1.1. 

As provas objetivas estão previstas para os dias 24 de novembro 2024 e 01 de dezembro de 2024 em local 
e horário a ser definido em Edital de Convocação a ser divulgado no Quadro de Avisos da Sede do Município 
da Estância Balneária de Praia Grande e nos sites www.praiagrande.sp.gov.br e www.ibamsp-
concursos.org.br. 

A realização do Concurso Público foi autorizada pela Senhora Prefeita Municipal, conforme despacho exarado 
em processo próprio. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem: 

Anexo I – Descrições sumárias das atribuições dos cargos. 

Anexo II – Programas das Provas. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos, os códigos dos cargos (Cód.), a escolaridade mínima e demais requisitos necessários para 
habilitação, a jornada semanal de trabalho e os valores dos respectivos vencimentos, são os constantes 
da Tabela abaixo. 

CÓD. 
CARGO 

CARGO 
Total 

de 
Vagas 

Área de atuação 
Vagas (por 

área de 
atuação) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS/ 
JORNADA DE TRABALHO 

VENCIMENTOS) 
Valor da 
Inscrição 

173 ASSISTENTE SOCIAL 01 --- --- 

Curso Superior de Serviço Social, 

com registro no Conselho Regional 

de Serviço Social – CRESS / Jornada 

de Trabalho: 30 horas semanais. 

R$ 4.718,27 96,00 

134 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 
01 --- --- 

Ensino Médio completo / Curso 

Específico e inscrição no CRO / 

Jornada de Trabalho: 33 horas 

semanais. 

R$ 2.058,87 + 
opcional para 

gratificação ESF R$ 
823,55 cumprindo 40 

horas semanais 

77,00 

1265 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 --- --- 

Ensino Médio completo / Curso 

Específico e Registro no Conselho 

de Classe / Jornada de Trabalho: 40 

horas semanais 

R$ 2.716,57 77,00 

177 ENFERMEIRO 01 --- --- 
Curso Superior e Registro no 

Conselho de Classe / Jornada de 

Trabalho: 40 horas semanais. 

R$ 4.718,27 96,00 

545 FARMACÊUTICO 01 --- --- 
Curso Superior e Registro no 

Conselho de Classe / Jornada de 

Trabalho: 40 horas semanais 

R$ 5.576,13 96,00 

124 INSPETOR DE ALUNOS 01 --- --- 
Ensino Fundamental completo / 

Jornada de Trabalho: 40 horas 

semanais. 

R$ 2.144,67 59,00 

181-73 

MÉDICO MENSALISTA 06 

DERMATOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina com 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), Certificado de 

Conclusão de Residência Médica 

ou Registro de Qualificação de 

Especialista (RQE) registrado no  

CREMESP / Jornada de Trabalho: 

20 horas semanais. 

Base R$ 5.473,49 
podendo chegar à 

remuneração de R$ 
17.200,00 aos 
adesistas da 

produtividade 

R$ 92,00 

181-82 NEFROLOGISTA 01 

181-88 NEUROCIRURGIÃO 01 

181-76 PNEUMOLOGISTA 01 
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181-117 UROLOGISTA 01 

181-116 
ENDOCRINOLOGISTA 

INFANTIL 
01 

Curso Superior em Medicina com 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina (CREMESP). Certificado 

de Conclusão de Residência ou RQE 

- Registro de Qualificação de 

Especialista em Pediatria no 

CREMESP e especialização em 

endocrinologia pediátrica / 

Jornada de Trabalho: 20 horas 

semanais 

184 PSICÓLOGO 01 --- --- 
Curso Superior e registro no CRP / 

Jornada de Trabalho: 33 horas 

semanais 

R$ 4.718,27 96,00 

125 RECEPCIONISTA 01 --- --- 
Ensino Fundamental Completo / 

Jornada de Trabalho: 40 horas 

semanais 

R$ 2.058,87 59,00 

122 
SERVENTE – LIMPEZA 

GERAL 
01 --- --- 

Alfabetizado / Jornada de 

Trabalho: 40 horas semanais – 

Diurno e/ou noturno. 

R$ 2.058,87 59,00 

547 
SERVENTE I –AUXILIAR DE 

MERENDEIRA 
01 --- --- 

Ensino Fundamental Incompleto 

(até 4ª série ou 5º ano) / Jornada 

de Trabalho: 40 horas semanais – 

Diurno e/ou noturno 

R$ 2.101,77 59,00 

548 SERVENTE II - MERENDEIRA 01 --- --- 

Ensino Fundamental Incompleto 

(até 4ª série ou 5º ano) / Jornada 

de Trabalho: 40 horas semanais – 

Diurno e/ou noturno 

R$ 2.144,67 59,00 

750-01 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01 --- --- 

Curso técnico completo (nível 

médio) na área e Registro no 

Conselho de Classe / Jornada de 

Trabalho: 40 horas semanais. 

R$ 3.574,44 77,00 

131 TRABALHADOR 30 --- --- 

Alfabetizado / Jornada de 

Trabalho: 40 horas semanais – 

Diurno e/ou noturno, em dias de 

semana, sábados, domingos e 

feriados, obedecida a carga horária 

semanal de trabalho. 

R$ 2.058,87 59,00 

1.2. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e à formação de 
Cadastro Reserva. 

1.2.1. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem de 
classificação final. 

1.3. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao que dispõe na Lei Complementar nº 015, de 28 de maio 
de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Praia Grande) e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 913, de 01 de abril de 2022, que “Dispõe sobre a estrutura organizacional, cargos e 
funções do quadro de pessoal da Administração direta do Município da Estância Balneária de Praia 
Grande, transforma a autarquia Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG para a 
forma de fundo especial contábil, denominado Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia 
Grande-FPGPREV e adota providências correlatas” e alterações posteriores, além de regras próprias 
da legislação federal, estadual e municipal pertinente e às presentes instruções especiais. 

1.4. Os horários e dias de trabalho do candidato nomeado ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga 
horária semanal de trabalho.  

1.5. Os candidatos aprovados formarão listagem para serem aproveitados dentro do prazo de validade do 
Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 


